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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM / RS   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 443/2025 
  

PROPOSTA FINANCEIRA 
 

O objeto da presente proposta é o fornecimento dos itens abaixo relacionados, para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM/RS, nos termos do Pregão Eletrônico nº 
116/2025, Processo Administrativo: 443/2025. Ofertamos os seguintes valores, conforme 
relacionado a seguir, incluídas todas as despesas como as de encargos fiscais, comerciais, 
sociais, trabalhistas, fretes e outros pertinentes ao objeto: 
 

Empresa: Mattana Veículos Ltda. 

Endereço: Av. Getúlio Vargas, 8555 – Canoas/RS – CEP: 92.420-024 IM: 6887127 

CNPJ: 32.225.388/0001-15 IE: 024/0515510 

Fone/E-mail: (51) 3512.3050 – (51) 99832.4761 / licitacoes@mattanaveiculos.com.br 

Responsável: Angelo Bauer Rigon - (51) 99832.4761 

 

Lote 
/Item 

Marca / Modelo / 
Fabricante 

Unid. Quant. Preço Unitário (R$) 
 

Preço Total (R$) 
 

1 IVECO /  
Tector 9-190 / 

IVECO 

UN 2 390.000,00 (trezentos e 
noventa mil reais) 

780.000,00 (setecentos e 
oitenta mil reais) 

Descrição 

CAMINHÃO 4X2, SEM USO, ZERO KM, COR BRANCA, ANO/MODELO MÍNIMO 2026, EQUIPADO COM 
BAÚ ISOTÉRMICO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
1. Motor Diesel, 4 cilindros e Potência Máxima, no mínimo, 156 cv; 
2. Direção Hidráulica; 
3. No mínimo 5 marchas à frente e 1 à ré; 
4. Balanço dianteiro entre 1.233 e 1.320 mm 
5. Balanço traseiro entre 1.695 e 2.125 mm; 
6. Distância entre-eixos entre 3.100 e 4.000 mm; 
7. Chassi parafusado e/ou rebitado; 
8. Freio à tambor nas 4 rodas com ABS + EBD/EBL + ATC/SCR + HILL HOLDER; 
9. Controle de tração; 
10. Tacógrafo; e despesas de aferição do tacógrafo; 
11. Ar-condicionado na cabine do motorista; 
12. Volante com ajuste de altura e profundidade; 
13. Duas (2) chaves codificadas, fechamento central das portas via controle remoto;  
14. Rádio AM/FM com, entrada USB tipo C e Bluetooh, antena; 
15. Tanque de combustível com, no mínimo, 150 litros; 
16. PBT Técnico maior que 8.300 kg; 
17. Trio eletrico (trava, vidro e alarme); 
18. Sirene de ré; 
19. Todos os equipamentos de segurança, bem como todos os itens obrigatórios do Código de Trânsito. 
20. Veículo licenciado, com nota fiscal e com emplacamento em nome do Município de Campo Bom. 
21. Garantia de 1 ano, sem limite de quilometragem. 
22. Representante autorizado do fabricante para venda do veículo, bem como, da prestação de serviços de 
assistência técnica e de fornecimento de partes e peças de reposição. 
23. Acesso ao motor e componentes internos por basculamento hidráulico da cabine. 
BAÚ ISOTÉRMICO COM OS SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS: 
1) Destinado ao transporte de hortifrutigranjeiros, pães e comida transportada, deverá estar de acordo com 
as normas da ANVISA aplicáveis. 
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2) O baú isotérmico deverá possuir um sistema de vedação para contenção de água, pó e impurezas; 
3) O baú isotérmico deverá ser constituído pela caixa principal, painéis frontais, laterais, teto, piso, quadro 
traseiro; 
4) O material utilizado no revestimento interno do baú deverá ser na cor branca, possuir características 
antimicrobianas e atender às normas técnicas de higienização e limpeza da ANVISA para ambientes da 
área de saúde; 
5) Em cada parede lateral interna do baú isotérmico deverão ser instalados trilhos laterais para fixação de 
carga; 
6) Os trilhos deverão ser em aço inox (AISI 304) ou alumínio estrutural, em dois níveis de altura; 
7) O baú isotérmico deverá possuir um sistema de iluminação interna do tipo LED, com, no mínimo, 2 
lâmpadas de, no mínimo, 1500 lumens cada com acionamento na cabine do motorista ou automático 
quando abrir a porta. O sistema deverá ser blindado para evitar a entrada de água. O sistema deverá 
informar ao condutor quando a iluminação estiver acionada; 
8) Deverá ter uma porta de acesso lateral com isolamento térmico e com uma escada de acesso. A escada 
(degraus), deverá ser instalada imediatamente abaixo da porta lateral; 
9) O baú isotérmico deverá ser submetido ao ensaio de estanqueidade ao jato d’água, com finalidade de 
verificar sua capacidade de vedação à entrada de água. 
10) Deverá ser fornecido um Manual de Operações do Baú Isotérmico, com informações sobre cuidados e 
manutenção. O manual deverá ser fornecido nos formatos impresso e digital – na extensão .pdf; 
11) Revestimento interno do baú em: 
a) Paredes, e teto: PRFV (Polímero Reforçado de Fibra de Vidro), espessura mínima de 2,20 mm; 
b) Assoalho: PRFV antiderrapante, espessura mínima de 2,20 mm; 
12) Isolamento térmico em Poliuretano densidade de, no mínimo, 40 kg/m³ e com espessura de, no mínimo, 
40 mm;  
13) Lastro do chassi em monobloco de aço SAE 1010/20 com, no mínimo, 1/8 mm de espessura; 
14) Revestimento Externo do Baú: Em de PRFV (Polímero Reforçado de Fibra de Vidro) com, no mínimo, 
2,20 mm de espessura na cor branca; 
15) Componentes estruturais do baú: Deverão ser utilizados perfis dobrados de chapa de aço ZN 7008 ZC 
NL e vigas de aço UDC 1010/1020 Abnt soldadas com a utilização de solda Mag; 
16) Duas portas traseiras com isolamento térmico com poliuretano (densidade de, no mínimo, 40 kg/m³ e 
com espessura de, no mínimo, 40 mm). Revestimento externo em PRFV (Polímero Reforçado de Fibra de 
Vidro) com, no mínimo, 2,20 mm de espessura na cor branca inteiriça. 
17) Dimensões Mínimas Externas do Baú: Altura: 2.000 mm, Largura: 2.000 mm e Comprimento: 4.000 mm 
a 4.500 mm 
18) Deverá ser entregue uma declaração do Engenheiro Mecânico responsável técnico pelo projeto do baú 
isotérmico de que o baú isotérmico atende os requisitos técnicos mínimos deste edital e que está de acordo 
com a legislação aplicável. 
19) Se, na ocasião da entrega, para fins de adequação ao edital, tiver que ser feita alguma alteração 
estrutural baú, será necessária uma ART do responsável técnico do baú isotérmico sobre a execução da 
referida alteração. Também será exigida uma declaração do mesmo engenheiro que, mesmo após a 
alteração, o veículo se enquadra nas normas de engenharia e na legislação. A alteração deverá ser feita 
impreterivelmente pelo fabricante do implemento. 
20) Tamanho da porta lateral do baú com 1,2m de largura e aproximadamente 1,8m de altura. 

 
a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente 
licitação e, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus 
termos, e que o objeto ofertado atende integralmente a todos os requisitos especificados 
neste Edital e seus anexos, se obrigando a cumprir todos os termos da Nota de Empenho.  
b) Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
c) A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
d) Garantia do veículo: 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem/horas contra 
quaisquer defeitos de fabricação. 
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e) Condições de Pagamento: Conforme Edital. 
f) Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias após o recebimento da nota de empenho. 
g) Declaramos que a Mattana Veículos Ltda. é concessionária Iveco e atua na região 
através de contrato de concessão firmado entre as partes em 15/02/2019, que lhe autoriza 
comercializar veículos, peças e correlatos da marca Iveco, bem como prestar serviços de 
assistência técnica especializada. 
h) Declaramos pleno atendimento às especificações contidas no edital. 
i) Declaramos que cumpriremos rigorosamente as determinações do Edital para a execução 
dos serviços, conforme as solicitações desta Prefeitura. 
j) Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
l) Declaramos que o preço contido na proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto do edital e seus anexos. 
m) Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 
preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e 
especiais estabelecidas para esta licitação, às quais nos submetemos incondicional e 
integralmente. 
n) Declaramos plena ciência das condições de entrega dos itens de acordo com o disposto 
no termo de referência. 
o) Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das 
cláusulas da minuta do Contrato em anexo. 
p) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os encargos, principalmente 
os impostos e ou descontos ou vantagens, e frete para a entrega dos materiais. 
 
Seguem abaixo dados bancários Mattana Veículos Ltda.: 
 
BCO DO BRASIL / AG: 8106-X / CC: 2524-0 
 
BCO BANRISUL / AG: 0606 / CC: 060996880-5 
 
 
Canoas, 12 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Angelo Bauer Rigon 
CPF: 001.108.450-21 – RG: 1074151323 

Consultor de Vendas 
MATTANA Veículos Ltda. 

CNPJ: 32.225.388/0001-15 
Fone: (51) 3512.3050 - (51) 99832.4761 

licitacoes@mattanaveiculos.com.br 
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